
LEI Nº 1.065/91 
 

        DENOMINA DE RUA JOAO EVANGELISTA, A  ATUAL  RUA  PANAMA, 
        LOCALIZADA PROXIMA AS RUAS VANADIO, HAITI E JOSÉ DO  

CARMO, NO BAIRRO CRUZEIRO CELESTE. 
 

       O Povo do Município de João Monlevade, aprova e eu, em seu nome, sanciono a seguinte 

Lei: 

 

       Art. 1º - Fica denominada de Rua João Evangelista a atual Rua Panamá, localizada 

próxima as Ruas Vanádio, Haiti e José  do Carmo, no Bairro Cruzeiro Celeste. 

 

       Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Lei em vigor na 

data de sua publicação. 

 

    Prefeitura Municipal de João Monlevade, de 30 de setembro de 1991. 
 
 
 

    Leonardo Diniz Dias 
    Prefeito Municipal 

 


